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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 97/2007
de 21 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
É ratificada a Convenção contra a Corrupção, adoptada 

pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 31 de Outu-
bro de 2003, aprovada pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 47/2007, em 19 de Julho de 2007, com as 
seguintes declarações.

Artigo 2.º
Para efeitos do disposto no n.º 13 do artigo 46.º da Con-

venção, a autoridade central para receber, executar ou 
transmitir os pedidos de auxílio judiciário é a Procuradoria-
-Geral da República.

Artigo 3.º
Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 6.º da Con-

venção, a entidade responsável pelo auxílio a outras Partes 
a desenvolver e aplicar medidas específicas para prevenir 
a corrupção é a Direcção -Geral da Política de Justiça, do 
Ministério da Justiça.

Assinado em 3 de Setembro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 12 de Setembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 47/2007

Aprova a Convenção contra a Corrupção, adoptada 
pela Assembleia Geral 

das Nações Unidas em 31 de Outubro de 2003
A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-

nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Aprovar a Convenção contra a Corrupção, adoptada pela 
Assembleia Geral das Nações Unidas em 31 de Outubro de 
2003, cujo texto, na versão autenticada em língua inglesa 
e respectiva tradução em língua portuguesa, se publica 
em anexo.

Artigo 2.º

Declarar, para efeitos do disposto no n.º 13 do artigo 46.º 
da Convenção, que a autoridade central para receber, exe-
cutar ou transmitir os pedidos de auxílio judiciário é a 
Procuradoria-Geral da República.

Artigo 3.º

Declarar, para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 6.º 
da Convenção, que a entidade responsável pelo auxílio a 
outras Partes a desenvolver e aplicar medidas específicas 
para prevenir a corrupção é a Direcção-Geral da Política 
de Justiça do Ministério da Justiça.

Aprovada em 19 de Julho de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

UNITED NATIONS CONVENTION AGAINST CORRUPTION

Preamble

The States Parties to this Convention:

Concerned about the seriousness of problems and threats 
posed by corruption to the stability and security of socie-
ties, undermining the institutions and values of democracy, 
ethical values and justice and jeopardizing sustainable 
development and the rule of law;

Concerned also about the links between corruption and 
other forms of crime, in particular organized crime and 
economic crime, including money-laundering;

Concerned further about cases of corruption that in-
volve vast quantities of assets, which may constitute a 
substantial proportion of the resources of States, and that 
threaten the political stability and sustainable development 
of those States;

Convinced that corruption is no longer a local matter but 
a transnational phenomenon that affects all societies and 
economies, making international cooperation to prevent 
and control it essential;

Convinced also that a comprehensive and multidiscipli-
nary approach is required to prevent and combat corruption 
effectively;

Convinced further that the availability of technical 
assistance can play an important role in enhancing the 
ability of States, including by strengthening capacity and 
by institution-building, to prevent and combat corruption 
effectively;

Convinced that the illicit acquisition of personal wealth 
can be particularly damaging to democratic institutions, 
national economies and the rule of law;

Determined to prevent, detect and deter in a more effec-
tive manner international transfers of illicitly acquired 
assets and to strengthen international cooperation in asset 
recovery;

Acknowledging the fundamental principles of due pro-
cess of law in criminal proceedings and in civil or admi-
nistrative proceedings to adjudicate property rights;

Bearing in mind that the prevention and eradication of 
corruption is a responsibility of all States and that they 
must cooperate with one another, with the support and 
involvement of individuals and groups outside the public 
sector, such as civil society, non-governmental organiza-
tions and community based organizations, if their efforts 
in this area are to be effective;

Bearing also in mind the principles of proper mana-
gement of public affairs and public property, fairness, 
responsibility and equality before the law and the need 
to safeguard integrity and to foster a culture of rejection 
of corruption;

Commending the work of the Commission on Crime 
Prevention and Criminal Justice and the United Nations 




